
 

 

PROJETO DE LEI Nº 161/2018 

 

 

Dispõe sobre a afixação de adesivo, ou similar, 

conscientizando sobre a Lei 11634/2017 em todas as 

embalagens de fogos de artifícios comercializadas em 

Sorocaba. 

 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

 

 

Art. 1º Todos os estabelecimentos comerciais, sem exceção, que 

comercializam fogos de artifícios no âmbito do Município, ficam obrigados a afixarem 

adesivo, ou similar, nas embalagens de fogos, conscientizando a população sobre a Lei 

11634/2017, que proíbe a utilização de fogos de artifício que causem poluição sonora, 

como estouros e estampidos, acima de 65 (sessenta e cinco) decibels nas áreas públicas 

do município de Sorocaba. 

 

Art. 2º O adesivo, ou similar, que se refere o art. 1º, retro, 

deverá, ser colado nas embalagens, informando que em Sorocaba é proibido à utilização 

de fogos de artifício que causem poluição sonora, como estouros e estampidos, acima de 

65 (sessenta e cinco) decibels. 

 

Parágrafo primeiro - A infração desta lei implica, 

concomitantemente: 

I – Multa de R$ 450,00 (Quatrocentos e Cinquenta Reais), 

dobrada no caso de reincidência; 

 

 

Art. 3º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no 

que lhe couber. 

 

Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por 

conta de verba orçamentária própria.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

S/S.,   11  de junho de 2018. 

 

 

 

João Donizeti Silvestre 

Vereador 

 

 

 



 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Considerando que esta Casa é responsável por diversas legislações 

que disciplinam a questão de defesa e bem-estar animal em nossa cidade. 

Considerando que no passado recente foram realizados Fóruns, 

Audiências Públicas e Congressos na busca de construção de políticas públicas à saúde 

animal. 

Considerando que no final do ano passado, foi aprovado neste 

legislativo, a Lei que proíbe a utilização de fogos de artifício que causem poluição 

sonora, como estouros e estampidos, acima de 65 (sessenta e cinco) decibels nas áreas 

públicas do município de Sorocaba. 

Considerando que esta legislação visa a proteção dos direitos dos 

animais, saúde e bem-estar das pessoas idosas, doentes, crianças, deficientes e autistas; 

Considerando que muitos animais ficam em pânico, estressados, 

desorientados, perdidos, e correm riscos de serem atropelados e mortos em ocasiões 

onde são utilizados os fogos sonoros. 

Considerando que nas ocasiões das queimas de fogos a poluição 

sonora ultrapassa 120 decibels, o equivalente ao som de um avião a jato, o que extrapola 

os limites toleráveis de barulho. 

Considerando que a Organização Mundial de Saúde (OMS) classifica 

como nocivos os ruídos constantes acima de 55 decibels (dB) durante o dia e 40 

decibels à noite. Estudos internacionais mostram o impacto do alto nível de barulho à 

saúde: aumento da pressão arterial com maior risco de doenças cardiovasculares; 

maiores chances de derrame cerebral; estresse; insônia; perda de concentração; 

irritabilidade, até perda da audição. 

Considerando que para apuração do nível de ruído, foram 

consideradas as normas Brasileiras editadas pela ABNT (Associação Brasileira de 

Normas Técnicas), sendo a NBR 10.151 utilizada para Avaliação do ruído em áreas 

habitadas, visando o conforto da comunidade - Procedimento, e a NBR 10.152 que 

estabelece níveis de ruído para conforto acústico. 

Considerando a que a divulgação da legislação, vem de encontro com 

o princípio constitucional da publicidade. 

Considerando a publicidade, requisito da eficácia e moralidade, é que 

solicito o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis.  

 

 

 

S/S.,   11 de junho de 2018. 

 

 

 

João Donizeti Silvestre 

Vereador 

 


